
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAI

DECRETO N'.30.193. DE 20 DE JULI 10 DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÂO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $$ 1' E 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABE]R]UjiA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESA COM ADITAMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO
NO ÂMBITO DO PROGRAMA ESTÁGIO REMUNERADO - CIEE. REFERENTE A SC 766.838 - PROCESSO
N. 32.897-1,/20] 8 E PROCESSO PMJ SEI N. 9.307/2021

REF. SOLICITAÇÃO 798 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PEDIDO

D E C R E I' A

KrQuisiçAO 766.838 REMANEJAMENTO

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADTCTONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 182.400.00 (CENTO E OITENTA E DOIS MIL QUATROCENTOS REAIS)
NA(S) DOTAÇÃO(OES):

1 3.0] .12.361 .0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO F

3.3.90.36-00 /OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
6108 ' OUOTA DO SALÁRIO EDUCACAO

R$ 182.400.00

TOTAL....R$ 1 82.400,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANUI,AÇÃO PARCIAL, OA(S) SEGUINTE(S) OOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

13.01.12.361.0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSIN(
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6108 , OUOTA DO SALÁRIO EDUCACAO
RS 1 82.400.00

TOTAL . . . .R$
/

182.400,00

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSI ANTONlq PARIMOSCHI

GESTOR DA UlqDADE DqGOVERNO E FTNANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE'FUSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL FViNTE E UM

/

GUSTAVO L. C. MMYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 2 de 2


